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Tribunal Superior Eleitoral ] 

Presidência 

PORTARJAS DE 08 DE JULHO de 1993 

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 45, do Regimento da Se 
cretaria , 

NO 122 RESOLVE exonerar, nos termos do artigo 35, inciso I, da 
Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, StRGIO ALVES GUIMARÃF.S COTIA, 
do cargo em comissão de Diretor da Secretari.a de Processamento de D~ 
dos, Código TSE-DAS-101.5, da Coordenacão-Geral de Informática, de que 
trata a Resolução no 19.163, de 29 de junho de 1993, por ter sido no 
meado para outro cargo. 

NO 123 RESOLVE nomear, nos termos do artigo 90, item II, da 
J,ei no 8.112, de 11 de dezembro de 1.990, StRGIO ALVES GUIMARÃES COTIA, 
para exercer o cargo em comissão de Diretor da Subsecretaria de Prece~ 
sarnento de Dados, Código TSE-DAS-101.4, da Secretaria do Tribunal Sup~ 
rior Eleitoral , de que trata a Resolucão no 19.163, de 29 d~ junho de 
1993. 

PORTARIAS DE 16 DE JULHO DE 1993 

NO 129 RESOLVE nomear, nos termos do artigo 90, item II, da 
Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, MARIA DO SOCORRO SARAIVA RO 
CHA, Auxiliar Judiciário, do Quadro dq Secretaria do Tribunal Superior 
Eleitoral, para exercer o cargo em comissão de Diretor da Subsecret~ 
ria de Controle e Pagamentos, Código TSE-DAS-101.4, em vaga decorrente 
da aposentadoria de J,edy Alves Pereira. 

NO 130 RESOLVE declarar vago o cargo da Categoria Funcional de 
Atendente Judiciário, Classe "A", Padrão III, Código TSE-AJ-025, do 
Quadro da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, ocupado pelo ser 
vidor ANDERSON VIDAL CORRtA, em virtude de sua posse em outro cargo 
iJ1acumulável, nos termos do artigo 33, inciso VIII, da Lei no 8.112/90, 
com efeitos a partir de 13 de julho de 1993. 

MINISTRO SEPULVEDA PERTENCE 

1 
Presidência 

ATOS DE 16 DE JULHO DE 1993 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando das 
atribui,~es que lhe são conferidas pélo Regi•ento Interno, resQlVe 

N9 158 - Conceder aposentador ia, nos ter•os do artigo 40, inciso 
III, alínea ."c", da Constitui,ão Federal, co•binado co• os 
artigos 186, inciso III, alínea "c", da Lei nQ 8.112, de 11 de 
deze•bro de 1999; artigos 2Q, e 29 da Lei nQ 8.~60, de 17 de sete•bro 
de 1992; 3Q, panlgrafos 1Q e 2Q ' da Lei nQ 8.448, de 21 de julho 
de 1992. regula•entados pela Resolução nQ 65, de 97 de outubro de 
1992, do Superior Tribunal de Justiça; 1Q. da Lei nQ 7.757, de 24 de 
abril de 1989; 3Q, § 2Q, do Decreto-lei nQ 1.445, de 13 de fevereiro 
de 1976, alterado pelos Decretos-leJs nQs. 2.270, de 14 de •arço de 
1985. 2.365, de 27 de outubro de 1987 e pela Lei nQ 7.706, de 21 de 
dezeMbro de 1988; artigos 7Q da Lei ·nQ 0·.622, de 19 de janeiro de 
1993 e 5Q, da Lei nQ 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, à servidora 
HITOE TORII. •atr ícula 777-3. no cargo de Enfer•eiro, Classe "A". 
Padrão III, Código STJ-NS-904, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
deste Tribunal, co• as vantagens do artigo 2Q, da Lei nQ 6.732/7</, 
observados o artigo 2Q do Decreto-lei nQ 1.746, de 27 de deze•bro de 
1979 e a Resolu,lo nQ 079, de 16 de deze•bro de 1992, co• a reda,lo 
dada pela Resolu,lo nQ 92, de 21 de janeiro de 1993 <Processo , 
Administrativo nQ 394/93>. 

N9 159 - Conceder aposentadoria, nos ter•os do artigo 49, inciso I, 
·da Constitui,ão Federal, co•binado co• os artigos 186, inciso I. § 12 
e 193, da Lei nQ 8.112, de 11 de deze•bro de 1990; artigos 2Q e 29 da 
Lei nQ 8.460, de 17 de sete•bro de 1992; 3Q, parágrafos 1Q e 2Q da Lei 
nQ 8.448, de 21 de julho de 1992, regula•entados pela Resolução nQ 65, 
de 07 de outubro de 1992, do Superior Tribunal de Justiça; 1Q, da Lei 
nQ 7.757, de 24 de abril de 1989; 7Q, da Lei nQ 8.622, de 19 de 
janeiro de 1993 e 5Q, da Lei nQ 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, 
observada a Resolução nQ 070." de 16 de deze•bro de 1992, co• a redação 
dada pela Resolu,ão nQ 02, de 21 de janeiro de 1993, à servidora 
H~RCIA HARIA BOGÉA HATOS, •atrícula 627-9, no cargo de Auxiliar 
Judiciário, Classe "A", Padl'"ão III, Código STJ-AJ-022, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria deste Tribunal <Processo Ad•inistrativo nQ 
377/93>. 

ll F'f\ES~ DENTE DIJ SUPERIO R TRIBUNc'L UI '. JUS.TIÇA , 1HJ us o de s uas 
atr·ibul1.: Ões l eyais, e t e 11d o e m vi s t a o que cons ta do Processo 
Adm inis tr·ativo nP 321/93, n:1so lve 

N9 160 _ n E e L A R A R . v a go o _ c ar go 
1
d« c ategor ia ~uncional d= 

Auxi l ia r· Ju tiic i <Ál"io, Cla•.se. "B", f' a<ir·ao V, Codigo STJ·-A, l·-022, do Grupo 
Ativi da de s J " Apo io ,Jud ic i ár io, d1J Quadr- o d<? Pesso<ll da, Sec r eta r ia d~ 
Su pe·r i u« T«ibu n .. il. d» Ju s ti pi., oc upado pel o s e rvidor· ROGeRIO SOARES DE 
OL I VE I 1~r"l ~? lil v i rtudP d e s 1.1 -1 i> os ~;. t! e lll· outro ca.,-go i n ê.1. cumulável, nos 
tr'.'t"lll lJ ', j J •J a r t i g•.l 3:1, inci •;; o VIII, da L.- i nn 8.i 12/90, COIM efe i tos a 
parti r de 24 de maiu de 1993 . 

MINISTRO WILLIAM PATTERSON 

Secretaria Judiciária 

Subsecretaria de Registros e Informações Processuais 

INDICE DE ADVOGADOS REFERENTE A ATA DE REGISTRO E DISTRIBUICÃO 
EXTRAORDINARIA DO DIA 17 DE JUNHO DE 1993 

FRANCISCO MARTINS LEITE CAVALCANTE 
GUSTAVO AUGU.STO DE CARVALHO ANDRADE 

. 93/0015887-2 
93/0016132-6 
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AT A DE REGISTRO E DISTRIBUIÇ!O EX TRAORDINARIA AUTOM ATI CA 
DO DIA 17 DE JUNHO DE 1993 • 

PRESI DEN TE : O EXM O. SR. MIN. ANTONIO TORREAC 8RAZ 
DI RETOR DE SUBSECRETARIA: ELIANE VIRGINIA MONTEIRO JACOME 

AS 17:~0 HORAS, NO GABINETE DA PRE S IDENC!A, FORAM DISTRI8UIOOS, 
AT RA VES DO S I STEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS, OS SEGLlINTES FEITOS• 

PET 46 1-8/PA PROC. O~I G . 2i215 

REQTE · - JOIAS LIDER LTDA 
ADVOGADO - FR ANCISCO MARTINS LEITE CAVALGANTE E OUTROS 
REQDO - LEA O DO CARMO AL VAREZ DA SIL VA CAS TRO 
REQDO - BE RTINO LOBATO OE MI RANDA CASTRO 
RE QDO - LIBERAT O MAGNO DA SILV A CASTRO 
RE QDO - DILCE LOBATO DE MIRA NDA CASTRO MARINHO 
REQDO - LEOPO LDO J OSE LOBATO DE MIRANDA CASTRO 
RELATOR - ASSIS TOLEDO - SEXTA TURMA 
REDI STRIBUI CAO AU TOM ATICA EM 17/06/93 

HC 2006-5/AL PROC. OIUG . 34 5 9 3 /0015B92··9 

IMPT E 
IMPOO 

7506 
- WALDEMAR BERNAR DES DE ~ELLO 
- DESEMBAR GA DOR REL AT OR DA ACAO 

TR IB UNA L DE JUSTICA DO ES TA DO 
- J OSE VAL ER I O DA SILV A PAC TE 

RELATOR 
DI ST RIBU I CAO 
CONCLU SAO AO 

PEDRO ACIOL I - SEXTA TUR MA 
AU TOMATICA EM 17/06/93 
MINI STRO REL ATO R 

PE NAL NUM ERO 7506 DO 
DE AL AGOAS 

PET 462-6/SP PROC. OR I G. 9300035959 93/0016132-6 
9303470028 

REQTE - TELEC OMU NICACOES BRASILEI RAS - TELEBRAS 
REQTE TELECOMUNICA ÇBES DE S! O PAULO S/A-TEL ESP 
ADVOGADO - GUS TAVO AU GUST O OE CAR VALHO ANDRAD E E OUTRO S 
REQDO - ERICSSON DO BRA S I L S/A 
RELATOR - PE CANHA MARTINS - SEGU NDA TURMA 
OISTRIBUICAO AU TOMA TIC A EM 17 /06/93 
CONCLUSAO AO MINI STRO RE LA TOR 

MINI STRO ATR IB . REGIST . DIST. REDIST. TOTA L 

PEDRO ACIOLI 
ASSIS TOL EDO 
PECANHA MARTIN S 

0 0 

1 

2 3 

NADA MAI S HAVEN DO , FOI ENCERRADA A PRE SEN TE ATA DE DISTR I BUI-
ÇKO. E EU, ELIANE VIR GIN I A MONT EI RO JACOME , DIRE TOR DA SUBSE-
CRETARIA DE REG I STRO S E I NFORMAÇBES PROCESSUAIS , A SUBSCRE VO. 

• 
Brasília, 17 de junho de 19~3. 

MINISTRO ANTÔNIO TORREÃO BRAZ 
Presidente do Tribunal 
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iNJICE DE ADVOGADOS REFERENTE A ATA DE REGIST~O 
DRD!NARIA DO D!A 18 DE JUN HU JE 1993 

AB~LARDO P:NTG DE -EMOS N~TO 

A9E~ARDO R: BEIRO DOS SANTOS FILHO 
AQALSERT C PEREIRA DA SILVA 
A~EMIM CA~ALI FERREIRA 
1•o:rn FE:<ES SAD 
AD LS'JN LUCAS 
AD ~ "-SON RAMOS 
ADRIANO ~ERRAZ JACQJES 
AFONSO CARJOSO ~EBELO 
AGNE~LG HERTbN TRAMA 
AGOSDARIO SALGADO SOELhO 
AHME0 ALí EL ~AJR! 

ALBA SOARES DE AGUIAR 
ALBERTO LOUAENCO DE LIMA 
ALBE~TO LUIZ DE OL~~E I~A 

ALCEU CONCEICAO MACHADO F:-HO 

ALCEU DE ALBUGUERQUE DIAS 
ALCIDES MOIOLl 
ALJIR RAIMUNDO MO~PES DO VALE 
ALDO YENRIQUE DOS SANTOS 
AL.)0 R. CANONiCO 
ALE~ANDRE BEC~ER ENGEL 
ALEXANDRE F~OES TRECE 
ALEXAND~E H MARI~ THIOLLI~R FILHO 
ALEXAND~E MEIRELLES 
ALEXANDRE REIS FERREIRA DE MELO 
ALFEU CORREA DE MESQUITA 
AL:=REDO ZiDE 

ALICE SEBASTIANA AGOS TINHO THEODORO 
ALINE RODRIGUES SANTOS 

~LOYSIO DIAS DUARTE 
ALUIR ~OMANO ZANELLATO F:L~O 
ALUISIO DE SOUZA LIMA 
ALUISIO SO AR ES FILHO 
ALUIS!O XAVIER DE AL3UQGERGUE 
ALVARO BENEDITO DE OLIVEIRA 
AMAU~I CARLOS ERZINGER 
ANA CRISTINA VARGAS DA SlLVA 
ANA LIA 30MES PEREIRA 
ANA LOURJES NOGUE!RA ALMEIDA 
A~A LU:_A GO NCALVES SOARES 
ANDERSON ELIAS DE CAMPOS 
ANDRE CAMERLINGO ALVES 
ANGELA GOMES JE~IHOVSCHI 
ANISIO AMARAL VIANNA 
ANNA PAULA FE~RE~RA 
ANNIBAL 0E MELLO SE~XAS 
ANTONIO CARLOS DA S I L~A 

ANTONIO CARLOS DE ARAUJO CHAGAS 
AN TONIO CARLOS OE PAULA CAMPOS 
ANTONIO CARLOS L. PALHARES 
ANTO NIO CARLOS MARCONOES MACHADO 
ANTONIO CARLOS MA~QUES MENDES 
ANTONIO CARLOS PINTO DA SILV A 
ANTON!Q CARL OS PIRES NU NES 
ANTONIO CEZAR ALVES FERREIRA 
ANTONIO CRA VEI RO SILVA 
ANTONIO EDU ARDO FERREIRA DUARTE 
ANTONIO FERRO RICC: 
ANTON!C ~EIR OZA NETO 
ANTONIO MARCELINO N OGUE~RA NETO 
ANT ONIO PI NHEIRO MACHADO NE TO 
ANTONIO PI NHEIRO MACHADO NETTO 
ANTONIO ROBE RTO PRATES MAiA 
ANTONIO RbDRI GUES DE SALES 
ARAKEN MENDES MARINHO 
ARGEMIRO BORGES CARDOSO 
ARiAD!NE SOARES ROM-~RO 
AR !OVAL.DO ~OPES 
ARISTOTELES OUTRA ARAUJO ATHENl~NSE 

ARLENNE V. DOS SANTOS 
ARMANDO SILVA DE SOUSA 
AROLDO MAURO RODRIGUES 
ARY LUZ LIMA 
ASSIS MOREIRA SILVA 
ATAMIRIO AMBROZIO GONCALVES 
AUREA LUCIA ANTUNES SA_VATORE SCHULZ FRE HSE 
AVANI SERAFIM DE SANTANA 
AYRES D'ATHAYDE ~. BARBOSA 
AYRES JOSE 0A SILVA 
BENEDICTO FRANCA DE AMORi~ 
3ENEDITO XAVIER DA SILVA 
BRAHIM DEPES NETO 
BRUNO BECHELU 
CAETANO ERNES"TO DA FONSECA COSTA 
CAIO MARTINS LEAL 
CANDIDG JOSE DE AZEREDG 
CARLA PEDROZA DE ANDRADE ABREU SAMPAIO 
CARLA PEDROZA DE ANDRADE DE ABREU SAMPAIO 
CARLOS ALBERTO BOSON SANTOS 
CARLOS ARTuR ZANONI 

,_ DISTRIBUIÇÃO 

93/00i50i4-6 
93/0013811-~ 

93/00i3626-7 
93/0014653-0 
93/00:1.5016··2 
93/00'..3745-0 
93/0015\?37-:5 
93/0014201-1 
93/001356i-9 
93/00: 5018-9 
93/001463~)-i 

93/0013837-5 
9él/00i4907-5 
93/00i498i-4 
93/00i22i::i-0 
93/0013495-Y 
<;>3;;,013497-3 
93/0013507-4 
93/00i3747- 6 
93/00 13607-·0 
93/00l.3789 - 1 
93/00i39-26-6 
93/0013838-3 
93/0014582--7 
93/00i4875-3 
'?3/00137 43-.3 
93/0013312-8 
93/0013479-5 
93/00l.3720-4 
92/003i426-0 
93/00i6429-5 
93/001221 4-2 
93/0013349-7 
93/0013706- 9 
93/001371i-5 
93/00'.:.3935-5 
5'3/0013937-1 
93/00 ~' 3938-0 
93/0014677-7 
93/00i5002- 2 

·93/0014638-6 
93/00:1.2940-6 
93/0013712-3 
9:3/ 001 3736··0 
93/0012316-5 
93/0013608-9 
93/00!.2940-6 
93/0t)'..5015-4 
93/00i4941-5 
93/0014794-3 
93/0013636-4 
'1:3/00 l. 4585-i 
93/00'.. 3834-0 
93/0014981-4 
93/00'..3825-i 
93/0013754-Y 
93/001.3702-6 
93/0013736-0 
93/0014603-3 
93/0012214-2 
93/001 4629-7 
93/0012933-3 
93/0013506-6 
9:>/00 i 3506-6 
93/00 14967-9 
93/00 14924-5 
93/00 15200-9 
93/00 16429-5 
93/0014598-3 
93/0014633-S 
93/0014245-3 
93/0014820-6 
93/0014880-0 
93/0013824-3 
93/00 14717-0 
93/001499;!-í:> 
93/0013484-i 
93/0013541 - 4 
93/0014926-í 
93/0013441-8 
93/00i3:C:c:2-0 
93/00 i 3~i'.:'i7-0 
93/0014~~27 - 5 

93/00i4528-2 
93/001424:'.õ-3 
93/00i352i-0 
93/00:1.3929-0 
93/0013799-9 
93/0014844-3 
93/0014376-0 
93/00i33i8-9 
93/0013093-5 
93/0012716-0 
93/00i4270-4 
93/0014980-6 
93i00i4946-6 
93/0014180-'.:i 
93/0014820-6 
93/0014916-4 
93/00 i 50J.~i-4 

93/00150~6-2 

93/0014922- 9 
93/00i 4632-7 
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sendo assim, denego seguimento ao apelo, pelo § 5•, do art. 
896-CLT. 

Publique-se. 
Brasília, 08 de julho de 1993. 

MINISTRO ARMANDO DE BRITO 
Relator 

PROC· Hª TST-RB-81.085/93.2 

Recorrente: 
Advogada 

. Recorrido 
Advogado 
1" Região 

USIHA MAZOllBA LTDA 
Dr• Maysa Maria A. Evangelista 
BEHEl>rTO DE MEDIRA 
Dr. José Sebastião da Silva 

O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, 
às fls. 115/116, não conheceu do Recurso Ordinário da Reclamada, ante 
a ausência de procuração do advogado subscritor do apelo, não se 
caracterizando a hipótese de mandato tácito. 

Recurso de Revista, pelas razões de fls. 119/1211 em que a 
Reclamada alega a existência de mandato tácito . Junta aresto à diver-
g~ncia. 

o apelo não é de ser conhecido . 
Argumenta a Recorrente que a presença da advogada em audiên-

cia e a sua assinatura nas petições caracterizam mandato tácito. 
Acontece que esta tese não foi debatida pelo Regional e 

tampouco restou consignado que a advogada compareceu a audiência. Para 
se fazer o cotejo de teses seria imprescindível que o Acórdão regional 
consignasse expressamente que mesmo com a presença do advogado em 
audiência, não se caracterizava o mandato tácito. Tal não ocorreu. 

Mesmo que fosse possível descer às provas, não se cogita de 
conhecimento do apelo. A ata de audiência, de fl. 75, realmente asse-
vera a presença da advogada, porém nada aduz sobre a presença do 
representante leg11l da empresa. O aresto de fl. 121, colacionado à 
divergência, menciona que a parte deve também estar na audiência 
juntamente com o advogado, para que se caracterize o mandato tácito. 
:rn casu, repita-se, a parte não estava presente. 

É condição indispensável a presença da parte, pois somente 
esta pode dar legitimidade ao mandato tácito. A sua ausência implica 
necessariamente o não reconhecimento da procuração tácita. 

Assim o aresto de fl. 121 é inespecífico. De outro lado, é 
impossível se verificar afronta ao art. i3 do CPC e ao inciso LV do 
art. 5• da Constituição Federal de 1988, uma vez que não foram 
prequestionados. . 

O apelo encontra óbice nos Enunciados n•s 23, 296 e 297/TST. 
Com essas considerações, denego seguimento ao apelo, com 

fulcro no §· 5• do art. 896/CLT. 
Publique-se. 
Brasília, 07 de julho de 1993. 

MINISTRO ARMANDO DE BRITO 
Relator 

PRQC. N• TST-BR-81.117/93.9 

Recorrer.te: MARIA APARECIDA GOMES 
Advogado :Dr. Roberto Jurkevicius 
Recorrido :CIA PAULISTA DE ES'l'ACAS 
Advogado :Dr. Jefferson Ferreira Tenca 
2• Região 

o Egrégio TRT da Segunda Região, às fls. 52/53, negou provi-
mento ao apelo da Reclamante, asseverando que é trintenária a prescri-
ção para reclamar a falta de depósitos fundiários, mas não para postu-
lar suas diferenças, como no caso presente. 

. Recurso de Revista interposto pela Reclamante, pelas razões 
de fls. 55/58, que não merece seguimento. 

As duas pri me i ras ementas de fls. 55/56 não servem à confi-
guraçã o de dissenso, uma vez que são de Turmas desta Corte. A última 
de fls . 57/58 é do Excelso Pretório. A de fl. 56, oriunda de TRT, não 
faz a distinção procedida no caso concreto, ·decorrendo daí a impossi-
bilidade de se fazer o cotejo de teses. (Enunciados n•s 23 e 296/TST). 

Também não é possível a · aferição de atr:i:to com o Enunciado 
n • 95/TST porq~e est e t a mbém não fa z a distinção d i sposta no Acórdão 
Regional. 

nego 
Com ~ essas considerações, a teor do § ' 5• do ' art. 

seguimento ao Apel o. 
Publique-se . 
Bras í l i a, 05 de julho de 1993. 

. MI NISTRO ARMANDO DE BRITO 
Relator 

PRQC. N• TST-RB-81.358/93.0 

Recorrente:PADLO GILVAN DE GOES 
Advogado :Dr. Paulo Azevedo 

r. 

896 da CLT, 

Recorrido :FOHDAÇl.O DO PATRDIÕHIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
- FOHDARPB 

DE PERNAMBUCO 

Advogado :Dr. Jorge Miranda Lins 
6• Região 

o Egrégio TRT da Sexta Região, às fls. 58/59, acolheu preli-
minar de incompetência da Justiça do Trabalho para julgar a ca~a, uma 

vez que se trata de demanda que envolve servidor pllblico, a teor da 
declaração de inconstitucionalidade do art. 240 da Lei n• 8.112/90. 

Recurso de Revista pelas razões de fls. 61/62, onde 
articula-se com vulneração do art. 114 da Constituição Feder1al de 
1988. 

Data venia, a Corte de origem não fez qualquer exegese do 
art. 114 da Carta da República, baseando sua decisão apenas na decla-
raç.'io de inconstitucionalidade do Excelso pretório, que tea efeito 
vinculante. 

A violação do preceito constitucional referido quedou sem o 
inevitável prequestionamento, a critério do Enunciado n• 297/TST, 
decorrendo daí a falta de condições para aferir-se qualquer. vulnera-
ção, ante a impossibilidade de cotejar-se teses • 

coa essas considerações, com base no § 5° do artigo 896 da 
CLT, denego seguimento ao apelo. 

Pu))lique-se. 
Brasília, 06 de julho de 1993. 

MINISTRO .ARMANDO DE BRITO 
Relator 

PRQC. H• TST - RR 81.37fi/93.7 

Recorrente: 
Advogada 
Recorrida 
Advogado 

CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE GOIÁS - CAIXBGO 
Dr• Maria Aparecida de Godoy 
MARIA BRANDIRA DO NASCIMENTO 
Dr. José Torres das Neves 

O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Décima Oitava 
Região, às fls. 116/119, deferiu o percentual do IPC de março/90, 
limitando-o até a data-base da categoria. Dispõs ser devida a ajuda 
alimentação porque a Obreira trabalhava 55 minutos extra. por dia. 

Recurso de Revista pelas razões de fls. 122/128, que não 
merece prosperar. Com relação à ajuda alimentação, "O Acórdão recorrido 
não fez qualquer mençãçi a Cláusula Coletiva, donde não é possível 
traçar paralelo algum entre o decidido e o item 13• do aludido instru-
mento normativo (Enunciado n• · 291-TST). 

No que concerne ao IPC/março/90, o aresto de fls. 123/124 é 
inespecifico, pois trata de "URP de fevereiro/89". Os dois de fl. 125 
nada asseveram explicitamente sobre limitação da incidência do referi-
do reajuste salarial com base no IPC/aarÇo/90. Aplicam-se, pois, os 
Enunciados n• 23 e 296-TST. 1· 

As articulações de ·que o percentúal em questão já foi pago 
não comportavam discussão porque o Regional sequer fez menção ao tema. 
Aplica-se ao caso o art. 767-CLT, e o Enunciado n• 48-TST. 

Coa essas considerações, fundado no t 5•, do art. 896-CLT, 
denego seguill8?lto ao apelo. 

Publique-se. 
Brasília, 08 de julho de 1993. 

MINISTRO ARMANDO DE BRITO 
Relator 

PROC. N2 TST-AG-AI-76.244/93.7 
Agr avante : HITACHI ZOSEN MATALMECÂNICA LTDA 
Advogado Dr. Ca rlos Eduardo Caputo Bastos 
Agravado SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, ME 

CÂNICAS, MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICA NO ESTADO DO ESPÍRI 
TO SANTO 

Advogado : Dr. Wanil Franc isco Alves 
171 Região 

RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO 
Em v irtude da ocorrênc i~ de possível v i olação do artigo 21 

da Le i n2 5. 584/ 70, uma ve z que o Eg. TRT de origem afirmou ter o arti 
go 52 , inc iso LV, da Constitll.Íção Federal de 1988 revogado tal disposI 
t ivo de l ei , conhecendo e dando provimento ao Recúrso Ordinário ·do Re= 
claman te.quando . o va l o r dado à presente r eclamatÓri a não ultrapassa 
do i s sal ari os mín i mos, recon~idero o Despacho ~e fls. 138/139, determi 
nando o p r ocess amen to do Agr avo de Instrumento . · -

Publ i qu e - se . 
Br asíli a , 

MINISTRO ARMANDO DE BRITO 
Relator 

PROC. NR TST-AG~RR-57.908/92.5 
Agravante: 

Advogados: 
Agravado : 
Advogado : 
18• Região 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELF;CIMENTOS BANCÁRIOS 
ESTADOS DE GOIÁS E TOCANTINS ' 
Drs. José- Torres das Neves e Hélio Carvalho Santana 
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A 
Dr. p'aulo de Tarso Paranhos 

RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO -

DOS 

, _Em virtude da ocorrência de conflito jurisprudencial entre 
ç v. Acordao revisando e o aresto transcrito pelo Sindicato-recorrente 
as fls. 250/251, bemcomo do advento do ·Enunciado n1 310 desta Corte 
que veio pacificar a questão rçlativa à legitimação extraordinária do~ 
sindicatos para representar emjuizo os membros de sua categoria ou seus 
associados, reconsidero o Despacho de Cl. 264, determinando o processa 
mento do Recurso de Revista. -

f' 

Publ~que-se. 

Brasília, 06 de julho de 1993. 
MINISTRO ARMANDO DE BRITO 

Relator 
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Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho 

PROC. H• TST-RC-84.197/93.6 

Requerente: GIVALDO ARARIAS DE OLIVEIRA . 
Advogado : Dr. Antônio Francisco da Silva 
Requerido : JUIZ-PRESIDENTE DO TRIBUHAL REGIOHAL DO TRABAUIO DA 6" 

REGIÃO 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATO N9 10.537, . DE 15 DE JULHO DE 1993 

1. Observa-se, de início, não ter o requerente . enviado 
cópias dos documentos que acompanham a inicial para fins de notifica-

O DOUTOR EDUARDO PIRES GONÇALVES, MINISTRO VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR 
TRIBUNAL MILITAR, NO EXERC!CIO DO CARGO DE PRESIDENTE, 

ção do requerido. · . 
2. Concedo-lhe, pois, o prazo de 10 (dez) dias, previsto no 

art. 284, ~. do CPC, para que seja sanada a irregularidade aponta-
da. 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 26 do 
Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do Memo n2 10/GAB/LGFC, de 09 JUL 
93, resolve 

3. Intime-se. 
4. Publique-se. 
Brasília, 16 de julho de 1993, 

NOMEAR, a partir de 08 . JUL 93, nos termos do artigo 92, inciso II, da 
Lei nQ 8.112, de 11 DEZ 90, o Sr. REINALDO DE ALMEIDA REGO para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Chefe de Gabinete d~ Ministro, código STM-DAS-101.5, 
junto ao Gabinete do Ministro Gen Ex Luiz Guilherme de Freitas Coutinho, previsto 
na Lei nQ 6.8.89, de 11 DEZ 80. 

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Corregedor-Geral EDUARDO PIRES GONÇALVES 

PARECERES DA CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA 
Informações: Seção de Assinaturas e Vendas da IN. 

Fone: (061) 226-6812 • 
. . 

PARA QUEM QUER SABER .MAIS 
· · Coleção_ das Leis do Brasil 

1990 - Volumes 1 a VI 
1991 - V ol'4mes 01 a 06 
1992 - Volumes 01 a 12 
1992 - Volume 01 

Coleção Completa 
Coleção Completa 
Coleção Completa 

' .. 

Cr$ 2.198.000, 00 
Cr$ 2.04 7 .000, 00 
Cr$ 2.300.000, 00 
Cr$ 250.000,00 

sujeito a majoração, sem aviso prévio , incluídas despesas com remessa. 

A legislação brasileira reúne os decretos, emendas 
constitucionais, leis complementares, decretos . 

legislativos, leis e medidas provisórias, emitidos 
pelo Poder Legislativo e Poder Executivo 

INFORMAÇÕES E VENDAS : 
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000 

CEP 70604-900 Brasília, DF 
Telefones: (061) 226-6812 e 226-'2586 

Faça seu pedido pelo Reembolso Postal. 

•. 

.. . 

f 
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